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D P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P R A D O  

E S T A D O  D A  B A H IA
N o s s a  cidade, n o s s o  orgulho.

P R E F E I T U R A  D E

DECRETO MUNICIPAL N° 040/2024

Altera o Art. 7o. do Decreto 214/2021 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRADO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal e na 
Lei Municipal 17/1997, e;

Considerando o Decreto Municipal 214/2021 regulamenta a possibili
dade de consignação em folha de pagamento dos servidores públicos munici
pais.

Considerando o advento da Lei Federal n°. 14.509/2022, que regula a 
nível federal a consignação em folha de pagamento dos servidores daquela es
fera administrativa.

Considerando o princípio da simetria que permite que o ente municipal 
adote sempre que possível, em seu ordenamento jurídico, o que vem sendo ado
tado quantc à organização administrativa federal.

Art. 1o. O art. 7o do Decreto Municipal 214/2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 7o. A soma das consignações compulsórias com as facultativas de 
cada servidor não excederá mensalmente, a 70% (setenta por cento) de 
sua remuneração, assim considerada a totalidade dos que ordinaria
mente lhe são feitos, excluindo os de caráter extraordinário ou eventual, 
sendo que os descontos facultativos não poderão exceder 40% (qua
renta por cento) da remuneração bruta.

Art. 2o. Revoga-se o Decreto Municipal n° 111/2023.

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:

CNPJ: 13.761713/0001-10 • Fone: 73 3021.1100 ■ Fax: 73 3021.1160 
Rodovia Piado x Itarnarajú ■ Km 01 Lote 14 ■ CEP 45.980-000 ■ Prado • Bahia

Edição 2.496 | Ano 12
24 de abril de 2024

Página 7

DECRETOS

Certificação Digital: HNB3M2MF-XSLVAV54-5ENQCXGO-NNP4AFP6
Versão eletrônica disponível em: https://www.prado.ba.gov.br


	DECRETO FINANCEIRO
	DECRETO SUPLEMENTAR Nº 004/2024

	DECRETO
	DECRETOS


		2024-04-24T16:13:25-0300




